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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A]VIÔNIO DO LESTE

CNPI: 0.1.21 7.362/000 l-90

De: Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

Ref.: Solicitação de Parecer
Tema: Dispensa de Licitaçâo N'04712020 - Processo Administrativo de Licitação N'091/2020
Objeto: Contratação de empresâ para revisão e adequaçâo de todos os projetos de engenharia
para construção de pórtico a ser implantado no Município de Santo Antônio do Leste - MT.

I. RELATÓRJO

F-mail : prefeitura@santoantoniodoleste. mlgov.br

Rua A - N, 367 -Jardim Sana Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP: 78.628400 - Santo Antônio do t-esteMT

Trala-se de solicitação de Parecer Jurídico. solicitada pelo Setor de Licitações da

Prelêitr.rra Municipal de Santo Antônio do Leste, nos termos do artigo 38, parágrafo único da [.ei n'

8.666 91. solicitação esta realizada pelo Pregoeiro Sr. Eriks Matos da Silva, nomeado pela Ponaria

n" 126/2020 - publicada no Jomal Oficial Eletrônico dos Municipios do Estado de N{ato Grosso.

e'diçào n" 3.,117. do ano XV, do dia 12 de fevereiro de 2.020.

O Parecer Jurídico consiste em procedimento de orientação lbrmal e legal dos atos

a serem praticados pela Administração Pública, quando solicitado por quem de Direito. não sendo

impositivo. nem vinculativo, nâo obstante ser imperativo que todo ato administrati\ o deve obsen ar

os princípios basilares da Administração Pública. previstos no artigo 37 da Constituição Federal.

quais seiam: Legalidade. lmpessoalidade. Moralidade. Publicidade e Eficiência. além das normas

espccíticas de cada caso concreto.

Ancorado no lato de que em tese o PARECER JURIDICO nasce da observação

clo cumprimento dos princípios e normas do Direito Administrativo Público e. em cada caso

concreto. da prática de todos os atos sucessiros desde a manit-estaçào lbrmal da necessidade do

scrriço ou produto pelo agente público competente para tal ató homologaçâo de todo o processo

administrativo. é imperioso que tal PARECER seja emitido após a prática de todos os demais alos

zidnrinistrativos devidamente assinados. por quem de Direito. pois que eslar-se-á exatamente a se

obscn ar quanto à Í'omralidade e legalidade de todos os alos praticados.

O Processo Administrativo n" 091/2020 - Dispensa de Licitaçào n'0.{7/1020

teve início com a solicitação do Secretário Municipal de Viação. Obras e Sen,iços Públicos. atrar'és

dc seu titular. o Sr. Edemar lVIenegassi. nomeado atrar'és da Portaria no 005/1017. datada de l" dç'
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janeiro de 2.017. publicada no Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso

na Edição n' 2.638, Ano XlI, datado de 03 de janeiro de 2.017. Seguiu-se a partir daí todas as

medidas legais e administrativas aptas à formalizaçâo pelos agentes competentes. quais sejam:

Secrelaria Municipal de Administração e Planejamento, Secretaria de Finanças, Coordenadoria de

Compras. Coordenadoria de Contabilidade e Comissão de Licitação. Todos manifestaram-se

lbrmalmente nos termos requeridos e segundo suas competências, conforme consta nos autos deste

Processo Administrativo. sendo que cabe a esta Assessoria Jurídica dispor acerca da legalidade do

relêrido ato, ô faz nos termos deste PARECER.

II - FUNDAMENTAÇAO

Analisando detidamente o procedimento licitatório in cotnento. r'erilica-se clue

lirra obsen ado todas as regras, e procedimentos próprios da Administração Pública. bem como os

seus princípios constitucionais da Legalidade. Impessoalidade. Moralidadc. Publicidade e

[: tlciência.

No caso in telo, DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 017 t202r). r,eriÍica-se clue

tomral e legalmente todos os atos praticados no Processo de Licitaçào foram com total obsen àncil

aos principios gerais da Administração Pública e aos preceitos nonnativos especiÍicos do

procedinrento praticado. desde o primeiro procedimento ateí a alual tàse processual. especilicarnentc

rr previsto no Inciso II do Artigo 24 da Lei n" 8.666/93 e normas posteriores atualizadoras e

regulanientadoras.

Na Administração Pública. temos que a regra geral é a prer-ista no Artigo 3" da

I-ei 8.666t93 quc assim preceitua:

^rt, 
3" -A licitacão destila-se â saranlir a observância do DrincíDio constilucioÍal dâ

isonomia. a selecáo ds oroDostâ mais vântâiosâ Dârâ a administrâcáo e â oromocão do
desenvolvimento nacionâl sustentálel e será Drocessada e iulsada em estrita conformidade
colq oslrrincipios básicos da leealidade. da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, dà
publicidade, da probidade âdministrâtiva. da vinculâc:io ao instrumento convocatório. do
iulqâmeÍto obietivo e dos que lhes são correlatos.
Por conseguinte, não obstante lratar-se de dispensa de licitação embasado nos

termos legais supracitados, nada obsta e se recomenda que seja formalizada e conste deste Processo

Administração, a observância dos principios da administração pública. da economicidade e

F-mail: prefeinrra@santoantoniodoleste.mlgov.br
Rua Â - Nq 367 -Jardim Santa Inês - Fone: (66) 848&1080 - CEp: 7g.62g400 - Santo Antônio do t este/IVíT
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eficiência. demonstrando que em qualquer modalidade de licitação sempre deve ser observado e se

observa a melhor proposta e aquisição para o município.

Quanto ao presente processo de licitação. temos que a Dispensa de Licitação

segue princípios e regras gerais da Constituição Federal e Lei 8.666193, artigo 24, II e demais

supracitadas.

Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedimento para

finalidade supracitada e conseqüente contÍatação e procedimentos para pagamento do objeto da

dispensa. em análise formal e legal ratificamos todps os atos já praticados e opinamos pelo

prosseguimenro normal deste a" u ffiótoguiao. ' 
-'

OBSERVAÇOES:

I - OBS.: Não obstante quando da análise da documentação para lornraçâo clestc

f'rocesso de l.icitação, verificar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser

c()ntratada. tais C'crtidões não induzem necessariamente à

por conseguinte se faz necessário a observância da citada re

I -OBS.: Todos os pedidos que demandem cl tação

também nesta oportunidade.

na modalidade dispensa nos

I

,J

I

ten.r.ros do artigo 2.1. lI da Lei 8.666/93. de\,em 'ser previamente analisados pela equipe de Iicitaçào

ou quem de direito guant m o mesmo objeto e. caso

exista. deve ser exclúdo do piildo de,@-4 ser lEcessado pela equipe de licitaçâo.

Recomendamos ainda que no Processo de'Úispensa ãàLicitação deveÍá constaÍ para conhecimento

dos proponentes que se e quando o objeto da Dispensa for objeto de outra modalidade de licitação

posterior à Licença e o objeto desta ainda não estiver concluido, fica o saldo do objeto

automaticamente absorvido pela Licitação posterior a partir de sua publicação, nos casos em que se

verificar condição mais benéfica ao eriário.

Pelo exnosto temos e havemos o ue o Processo Administrativo n" 091/2020 -

.t
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I

Disnensa de Licitacão n' 0471202OlPMSAL. em análise formal e leqal dos Drocedimentos

tu

l.nÚ,S.A.L 2r,
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regularidade para processo de pagamcnto.

III - CONCLUSÃO

Rua A - Nq 367 -Jardim Santa Inês - Fone (66) 3488-1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do ksteÀfT.
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DE SANTO ANTÔNIO DO

E O PARECER!

Santo de Antônio do LesteÀ4T, 24 de setembro de 2.020

1-,

Lmail prefeinra@santoantoniodoleste.mLgov.br

Rua A - Ns 367 -Jardim Santa Inês - Fone: (66) 348&1080 - CEP: 78.628400 - Santo Antônio do lrsteÀrff
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a«lotados. está apto para seeuir-se os demais atos. até homologacão e. aoós homologacão,

contrâtâcão e demais atos administrativos.
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